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SELEÇÃO PÚBLICA PARA A COMPOSIÇÃO DE BANCO DE GESTORES ESCOLARES 

PARA O PROVIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR 

 

 

EDITAL Nº 26/2026 
 
 
O Presidente do Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 37, II e V, da Constituição Federal de 1988, em 

conjunto com o art. 98, II, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, bem assim com o estabelecido por 

meio da Lei Municipal nº 6.794, de 27 de dezembro de 1990 (Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Fortaleza), da Lei Complementar Municipal nº 150, de 28 de junho de 2013, publicada no 

Diário Oficial do Município (DOM) de 28 de junho de  2013, da Lei Complementar Municipal nº 169, de 12 de 

setembro de 2014, publicada no DOM de 15 de setembro de 2014, da Lei Complementar Municipal nº 176, 

de 19 de dezembro de 2014, publicada no DOM de 19 de dezembro de 2014, do Decreto Municipal nº 

14.812, de 06 de outubro de 2020, publicado no DOM de 09 de outubro de 2020, e da Portaria nº 

0222/2023, publicada no DOM 06 de março de 2023, bem como em respeito ao estabelecido no Edital nº 

214/2025, 

 

DIVULGA o gabarito definitivo da prova objetiva, nos termos do item 10 do instrumento regulador do 

certame. 

 

Fortaleza, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Francisco Evaldo Ferreira Lima 
Presidente do IMPARH 
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL Nº 26/2026 

 

GABARITO DEFINITIVO 

 

SECRETÁRIO ESCOLAR 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D B C C D C A B B A D A D C C B D C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A B NULA A D C A D C B D A C B D D D B A A 

 


